
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Comissão de Direitos Humanos e Cidadania 
 

 

 

 

 

 

 

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, 

que seja formulado um apelo à Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 

Humanos, Juventude e Política Sobre Drogas (SDSDHJPD), Ana Rita Suassuna, no sentido 

de ampliar a oferta de serviços de banho e higiene para a população em situação de rua. 

  

Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao dê-se conhecimento 

ao Prefeito da Cidade do Recife, Geraldo Júlio, Avenida Cais do Apolo, 925, Bairro do 

Recife, Recife-PE, CEP: 50030-903; e à Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 

Humanos, Juventude e Política Sobre Drogas (SDSDHJPD), Ana Rita Suassuna, Avenida 

Cais do Apolo, 925, 6º andar, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50030-903. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O requerimento que ora encaminhamos a esta Casa legislativa tem por finalidade 

garantir mais dignidade à população em situação de rua, com a ampliação dos serviços 

de banho e higiene. A referida ação atualmente é realizada unidade móvel do Projeto 

Acolhe Vida Recife.  

 

Ressalte-se que a medida em tela vai ao encontro da Resolução nº 40, de 13 de 

outubro de 2020, que dispõe sobre as diretrizes para promoção, proteção e defesa dos 

direitos humanos das pessoas em situação de rua, de acordo com a Política Nacional 

para População em Situação de Rua. De acordo com o artigo 26 da aludida norma: “Os 

municípios e o Distrito Federal devem articular, fomentar e orientar para que sejam 
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implementados espaços/serviços destinados à guarda de pertence, à higiene, ao acesso 

à água potável e às condições de autocuidado das pessoas em situação de rua, 

consistindo em banheiros públicos com condições para banhos, sanitários, vestiários, 

etc., garantindo-se gratuidade para as pessoas em situação de rua e contratando-se, 

preferencialmente, pessoas em situação de rua, especialmente em locais com grande 

concentração de pessoas nessa situação.” 

 

A Prefeitura do Recife poderia implantar, por exemplo, equipamentos dotados de 

banheiros e chuveiros, nos quais os usuários receberiam itens de higiene pessoal. Seria uma 

mais uma importante ação do Poder Público, visto se tratar de reivindicação apresentada 

na reunião externa da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania da Câmara Municipal do 

Recife, realizada no último dia 29 de abril, na Praça de Boa Viagem, nesta Capital.  

Com o atendimento à solicitação em tela, estará o Poder Público cumprindo um 

importante papel social de garantir o acesso adequado dessas pessoas a espaços que 

ofereçam a possibilidade de higiene corporal e sanitários.  

 

Ante o exposto, solicito dos meus ilustres Pares a aprovação deste 

Requerimento.  
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Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 13 de maio de 2022.  

 

 

 

MISS. MICHELE COLLINS 
Vereadora 

IVAN MORAES 
Vereador 

 
 
 
 
 

 
JOSELITO FERREIRA 

Vereador 
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